
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 049, DE 29 DE JULHO DE 2022. Pub. no D.E.J.T., no dia
02.08.2022.
Referenda  a  Portaria  GP n.  0638,  de  19  de  julho  de  2022,  que  autorizou  a  prorrogação  do
afastamento  do  Juiz  do  Trabalho  Dorotheo  Barbosa  Neto,  desta  Jurisdição,  para  continuar
exercendo as atribuições de Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, a partir
de 11-9-2022 até 2-10-2023.

O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 14ª  REGIÃO,  em  Sessão  Administrativa
Telepresencial  realizada no dia  29 de julho de 2022,  na forma da Resolução Administrativa n.
011/2020, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Maria Cesarineide de Souza Lima,
presentes  os(as)  Desembargadores(as)  do  Trabalho  Socorro  Guimarães,  Carlos  Augusto  Gomes
Lôbo,  Vania  Maria  da  Rocha  Abensur  Monteiro,  Ilson  Alves  Pequeno  Júnior,  Francisco  José
Pinheiro Cruz, Shikou Sadahiro e Osmar J. Barneze, bem como o Procurador Regional do Trabalho
Antônio Carlos Oliveira Pereira, que se manifestou pelo prosseguimento do feito, sem intervenção,
CONSIDERANDO a Portaria GP n. 0584, de 29-7-2020, publicada no DEJT de 30-7-2020, que
autorizou,  “ad  referendum”  do  Tribunal  Pleno,  o  afastamento  do  Juiz  do  Trabalho  Dorotheo
Barbosa Neto, da Jurisdição,  a partir do dia 11-9-2020, a fim de exercer as atribuições de Juiz
Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, conforme doc. 13, juntado ao Processo
Administrativo Eletrônico (Proad) n. 7372/2020;
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício n. 461/GP/2022 (doc. 28), oriundo do Conselho
Nacional de Justiça, mediante o qual a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente em exercício, solicita
examinar a possibilidade de renovar, a partir de 11-9-2022 até 2-10-2023, a requisição do Juiz
do Trabalho Dorotheo Barbosa Neto, para continuar exercendo as atribuições de Juiz Auxiliar da
Presidência  daquele  Conselho,  em  razão  da  necessidade  de  serviço,  a  profunda  dedicação  ao
trabalho e a excelência dos serviços prestados pelo magistrado;
CONSIDERANDO o contido no art. 19, LIII, do Regimento Interno deste TRT da 14ª Região;
CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido no doc. 29 do referido Proad; e
CONSIDERANDO a edição e Publicação da Portaria GP n. 0638, de 19 de julho de 2022,
RESOLVEU:
À unanimidade, referendar a Portaria GP n. 0638, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho,  Caderno  Administrativo  n.  3518,  em  19-7-2022,  que  autorizou  a  prorrogação  do
afastamento  do  Juiz  do  Trabalho  Dorotheo  Barbosa  Neto,  desta  Jurisdição,  para  continuar
exercendo as atribuições de Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, a partir
de 11-9-2022 até 2-10-2023.


